
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. O empregador doméstico depositará a importância de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento) sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, 

destinada ao pagamento da indenização compensatória da perda do emprego, sem justa causa 

ou por culpa do empregador, não se aplicando ao empregado doméstico o disposto nos §§ 1º a 

3º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

 § 1º Nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, de término do 

contrato de trabalho por prazo determinado, de aposentadoria e de falecimento do empregado 

doméstico, os valores previstos no caput serão movimentados pelo empregador.  

 § 2º Na hipótese de culpa recíproca, metade dos valores previstos no caput será 

movimentada pelo empregado, enquanto a outra metade será movimentada pelo empregador.  

 § 3º Os valores previstos no caput serão depositados na conta vinculada do 

empregado, em variação distinta daquela em que se encontrarem os valores oriundos dos 

depósitos de que trata o inciso IV do art. 34 desta Lei, e somente poderão ser movimentados 

por ocasião da rescisão contratual.  

 § 4º À importância monetária de que trata o caput, aplicamse as disposições da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive 

quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, 

lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e 

exigência de créditos tributários federais.  

 

 Art. 23. Não havendo prazo estipulado no contrato, a parte que, sem justo motivo, 

quiser rescindi-lo deverá avisar a outra de sua intenção.  

 § 1º O aviso prévio será concedido na proporção de 30 (trinta) dias ao empregado 

que conte com até 1 (um) ano de serviço para o mesmo empregador.  
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 § 2º Ao aviso prévio previsto neste artigo, devido ao empregado, serão acrescidos 

3 (três) dias por ano de serviço prestado para o mesmo empregador, até o máximo de 60 

(sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.  

 § 3º A falta de aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito 

aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período 

ao seu tempo de serviço.  

 § 4º A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito 

de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo.  

 § 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

 

 Art. 24. O horário normal de trabalho do empregado durante o aviso prévio, 

quando a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas 

diárias, sem prejuízo do salário integral.  

 Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) 

horas diárias previstas no caput deste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem 

prejuízo do salário integral, por 7 (sete) dias corridos, na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 23.  

 

 Art. 25. A empregada doméstica gestante tem direito a licença- maternidade de 

120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário, nos termos da Seção V do 

Capítulo III do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 Parágrafo único. A confirmação do estado de gravidez durante o curso do 

contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, 

garante à empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea "b" do inciso II do 

art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

 Art. 26. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao 

benefício do seguro-desemprego, na forma da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no valor 

de 1 (um) salário-mínimo, por período máximo de 3 (três) meses, de forma contínua ou 

alternada.  

 § 1º O benefício de que trata o caput será concedido ao empregado nos termos do 

regulamento do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat).  

 § 2º O benefício do seguro-desemprego será cancelado, sem prejuízo das demais 

sanções cíveis e penais cabíveis:  

 I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego 

condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior; 

 II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação;  

 III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 

seguro-desemprego; ou 

 IV - por morte do segurado.  

 

 Art. 27. Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei:  

 I - submissão a maus tratos de idoso, de enfermo, de pessoa com deficiência ou 

de criança sob cuidado direto ou indireto do empregado;  

 II - prática de ato de improbidade;  

 III - incontinência de conduta ou mau procedimento;  
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 IV - condenação criminal do empregado transitada em julgado, caso não tenha 

havido suspensão da execução da pena; 

 V - desídia no desempenho das respectivas funções; 

 VI - embriaguez habitual ou em serviço; 

 VII - (VETADO);  

 VIII - ato de indisciplina ou de insubordinação;  

 IX - abandono de emprego, assim considerada a ausência injustificada ao serviço 

por, pelo menos, 30 (trinta) dias corridos; 

 X - ato lesivo à honra ou à boa fama ou ofensas físicas praticadas em serviço 

contra qualquer pessoa, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;  

 XI - ato lesivo à honra ou à boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador doméstico ou sua família, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 

outrem; 

 XII - prática constante de jogos de azar.  

 Parágrafo único. O contrato de trabalho poderá ser rescindido por culpa do 

empregador quando:  

 I - o empregador exigir serviços superiores às forças do empregado doméstico, 

defesos por lei, contrários aos bons costumes ou alheios ao contrato;  

 II - o empregado doméstico for tratado pelo empregador ou por sua família com 

rigor excessivo ou de forma degradante; 

 III - o empregado doméstico correr perigo manifesto de mal considerável;  

 IV - o empregador não cumprir as obrigações do contrato;  

 V - o empregador ou sua família praticar, contra o empregado doméstico ou 

pessoas de sua família, ato lesivo à honra e à boa fama; 

 VI - o empregador ou sua família ofender o empregado doméstico ou sua família 

fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;  

 VII - o empregador praticar qualquer das formas de violência doméstica ou 

familiar contra mulheres de que trata o art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.  

 

 Art. 28. Para se habilitar ao benefício do seguro-desemprego, o trabalhador 

doméstico deverá apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego:  

 I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação 

do contrato de trabalho doméstico e a data de dispensa, de modo a comprovar o vínculo 

empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 

24 (vinte e quatro) meses;  

 II - termo de rescisão do contrato de trabalho; 

 III - declaração de que não está em gozo de benefício de prestação continuada da 

Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e  

 IV - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à 

sua manutenção e de sua família.  

 

 Art. 29. O seguro-desemprego deverá ser requerido de 7 (sete) a 90 (noventa) 

dias contados da data de dispensa.  

 

 Art. 30. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido após o cumprimento 

de novo período aquisitivo, cuja duração será definida pelo Codefat.  
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CAPÍTULO II 

DO SIMPLES DOMÉSTICO 

 

 Art. 31. É instituído o regime unificado de pagamento de tributos, de 

contribuições e dos demais encargos do empregador doméstico (Simples Doméstico), que 

deverá ser regulamentado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de entrada em 

vigor desta Lei.  

 

 Art. 32. A inscrição do empregador e a entrada única de dados cadastrais e de 

informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais no âmbito do Simples Doméstico dar-se-ão 

mediante registro em sistema eletrônico a ser disponibilizado em portal na internet, conforme 

regulamento.  

 Parágrafo único. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico será 

objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo agente operador do 

FGTS.  

 

 Art. 33. O Simples Doméstico será disciplinado por ato conjunto dos Ministros 

de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego que disporá sobre a 

apuração, o recolhimento e a distribuição dos recursos recolhidos por meio do Simples 

Doméstico, observadas as disposições do art. 21 desta Lei.  

 § 1º O ato conjunto a que se refere o caput deverá dispor também sobre o sistema 

eletrônico de registro das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais e sobre o cálculo e 

o recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas vinculados ao Simples Doméstico.  

 § 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o § 1º:  

 I - têm caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a 

exigência dos tributos e encargos trabalhistas delas resultantes e que não tenham sido 

recolhidos no prazo consignado para pagamento; e  

 II - deverão ser fornecidas até o vencimento do prazo para pagamento dos 

tributos e encargos trabalhistas devidos no Simples Doméstico em cada mês, relativamente 

aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

 § 3º O sistema eletrônico de que trata o § 1º deste artigo e o sistema de que trata o 

caput do art. 32 substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto previsto no caput, a 

obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que estão 

sujeitos os empregadores domésticos, inclusive os relativos ao recolhimento do FGTS. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


